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Reestruturação do MP

A Assembléia Legislativa de Alagoas aprovou, por unanimidade de votos, o projeto de lei que

altera a estrutura administrativa do Ministério Público de Alagoas, o Estatuto dos Servidores do Quadro

Técnico e Administrativo e dispõe, entre outras coisas, sobre o reajuste do vencimento dos cargos de

provimento efetivo. “Prevaleceu o senso de responsabilidade na votação de um projeto tão importante,

indispensável à profissionalização do serviço público prestado pela nossa instituição à sociedade

alagoana, que deve ser executado por integrantes de carreiras próprias e dignamente remuneradas”,

ressaltou o procurador-geral de Justiça, Coaracy Fonseca.

Extinção de cargos comissionados

De acordo com o procurador-geral de Justiça de Alagoas, com a aprovação do projeto, 49 cargos

comissionados, quase metade do quadro existente, vão ser extintos, o que deve gerar uma economia

mensal de mais de R$ 76 mil. “Na busca permanente de aperfeiçoamento da gestão pública e sensível

aos rumos da sociedade, optamos por uma drástica redução nos cargos de provimento em comissão.

Com a economia gerada, aliada ao incremento mensal de R$ 73.742,76 que esperamos obter, será

possível garantir a implantação de reajustes aos servidores do nosso quadro efetivo, a partir de dezembro

de 2008”, justificou o procurador-geral de Justiça, a exposição de motivos do projeto, encaminhado à

ALE no mês de junho.

Nomeação de concursados

A reestruturação do MP vai permitir a criação de mais nove cargos efetivos para ampliação do

quadro de auditores contábeis, psicólogos, assistentes sociais, programadores de sistema, técnico em

informática e administrador de rede. “A redução de despesas com um número excessivo de

comissionados vai possibilitar a nomeação de candidatos aprovados do cadastro de reserva do concurso

público do MP, na medida da nossa disponibilidade financeira e orçamentária”, anunciou o procurador-

geral de Justiça.

Eleições 2008

Todos os promotores de Justiça, da Capital e do interior, que vão trabalhar nas eleições de 5 de

outubro foram convocados para uma reunião, na próxima segunda-feira (29/9), a partir das 9 horas da

manhã, no Auditório da Escola Judiciária Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral (TRE), na praça

Sinimbu, em Maceió.
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DIRETORIA GERAL

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR.
COARACY JOSÉ OLIVEIRA DA FONSECA, NESTA
DATA, DESPACHOU O SEGUINTE PROCESSO:
Proc.: 1.723/08
Interessado: Secretaria de Estado da Mulher, da Cidadania e
dos Direitos Humanos.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: À Assessoria Técnica para análise e parecer.
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA SUBSTITUTO,
DR. FRANCISCO JOSÉ SARMENTO DE AZEVEDO,
NESTA DATA, DESPACHOU OS SEGUINTES
PROCESSOS:
Proc: 1.953/08
Interessado: Comandante Geral da PM.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Acato o parecer da Assessoria Técnica, pelo
arquivamento dos autos.
Proc.: 2.078/08
Interessado: Procuradoria dos Direitos do Cidadão.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Acato o parecer da Assessoria Técnica, pela
adoção das providências sugeridas.
Proc.: 2.079/08
Interessado: Juarez Fonseca dos Santos.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Acato o parecer da Assessoria Técnica, pela
adoção das providências sugeridas.
Proc.: 2.160/08
Interessado: Vereador Thomaz Beltrão.
Assunto: Encaminhando Documentos.
Despacho: Acato o parecer da Assessoria Técnica, pela
adoção das providências sugeridas.
Proc: 2.183/08
Interessado: Secretaria de Estado de Defesa Social.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Acato o parecer da Assessoria Técnica, pelo
arquivamento dos autos.
Proc: 2.197/08
Interessado: Juízo de Direito da Comarca de Satuba.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Acato o parecer da Assessoria Técnica, pela
adoção das providências sugeridas.
Proc: 2.250/08
Interessado: Assessoria Militar desta Procuradoria Geral de
Justiça.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Em face da edição da portaria nº 649/08,  resta
providenciado o objeto dos presentes autos, arquive-se.
Proc: 2.263/08
Interessado: Diretoria de Informática.
Assunto: Requerendo Abertura de Licitação.
Despacho: Acato o parecer da Consultoria Jurídica com a
seguinte ementa: “Administrativo – Licitação – Modalidade
Pregão Presencial – Fase Interna – Contratação de empresa
para aquisição de cartuchos/equipamentos de informática para
o Ministério Público. Justificada a necessidade da aquisição.
Existência de dotação orçamentária e recursos financeiros
para atendimento da despesa. Minuta do Edital satisfaz as
exigências legais. Pela aprovação do material confeccionado,
com ulterior autorização do certame.”
Proc: 2.267/08
Interessado: Ten Cel Ivon Berto T. De Lima, Chefe da
AMPGJ.
Assunto: Requerendo Providências.
Despacho: Defiro à vista da informação da DCF anexa.
Lavrem-se as portarias respectivas. Após, arquive-se.
Proc.: 2.281/08
Interessado: Juízo de Direito da vara do Único Ofício de
Satuba
Assunto: Encaminhando Documentos.
Despacho: Acato o parecer da Assessoria Técnica, pela
adoção das providências sugeridas.
Proc.: 2.283/08
Interessado: Dra. Marluce Falcão de Oliveira, Promotora de
Justiça.
Assunto: Requerendo diárias.
Despacho: Defiro à vista da informação da DCF anexa.
Lavrem-se as portarias respectivas. Após, arquive-se.
Proc: 2.291/08
Interessado: Liciane Tenório Cavalcante.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Lavre-se o ato respectivo. Após, arquive-se.
Proc: 2.293/08
Interessado: Adriano da Silva Araújo, Funcionário Desta
Procuradoria-Geral de Justiça.
Assunto: Requerendo diárias.

Despacho: Defiro à vista da informação da DCF anexa. Lavre-
se a portaria respectiva. Após, arquive-se.
Processo 2.314/08
Interessado: Diretoria Administrativa.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Acato o parecer da Consultora Jurídica com a
seguinte ementa: “Administrativo – Possibilidade jurídica de
formalização do primeiro termo Aditivo do Contrato de
Fornecimento de botijões de água mineral nº 01/2008.
Aumento de quantitativo de botijões utilizados em regime de
comodato justificado pelo gestor do contrato. Inexistência
de acréscimo do valor. Aplicação do art. 65, inciso I letra “a”
da Lei nº 8.666/93. Pelo deferimento”.
Proc.: 2.320/08
Interessado: Ten. Cel Ivon Berto T de Lima, Chefe da
AMPGJ.
Assunto: Requerendo Providências.
Despacho: Acato o parecer da Consultora Jurídica com a
seguinte ementa: “Administrativo – Adiantamento. Decreto
Estadual nº 37.119/97 – Despesa de pequeno valor pecuniário
e de pronto pagamento para atender a necessidades inadiáveis
do Ministério Público. Pelo deferimento, após o cumprimento
da exigência ora exarada”.
Proc: 2.356/08
Interessado: Dorgival da Silva Viana Júnior, Funcionário desta
Procuradoria-Geral de Justiça.
Assunto: Requerendo férias.
Despacho: Defiro à vista da informação anexa. À DP para
anotar. Após, arquive-se.
Proc.: 2.428/07
Interessado: Corregedoria-Geral do Ministério Público.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Acato o parecer da Assessoria Técnica, pelo
arquivamento dos presentes autos.
Proc: 2.439/08
Interessado: Luiz Roberto Barros Farias, Oficial de Ministério
Público.
Assunto: Requerendo exoneração.
Despacho: Defiro. Lavre-se o ato respectivo. Após, arquive-
se.
Processo FEMPEAL. nº:  019/2008
Interessado: Assessoria de Comunicação.
Assunto: Requerendo aquisição de softwares.
Despacho: Acato o parecer da Consultora Jurídica com a
seguinte ementa: “Administrativo – Aquisição de três
softwares. Necessidade dos equipamentos para realização
de trabalhos de arte, diagramação e criação da Assessoria
de Comunicação. Apresentação de 03 (três) orçamentos.
Compra de pequeno valor.  Aplicação do art. 24, inciso II da
Lei nº 8.666/93. Possibilidade de contratação direta pelo
menor preço. Existência de disponibilidade orçamentária e
financeira para o atendimento da despesa. Pelo deferimento”.
O CHEFE DE GABINETE DO PROCURADOR-GERAL
DE JUSTIÇA, DR. NELSON TENÓRIO SOBRINHO,
DESPACHOU, NESTA DATA, POR DELEGAÇÃO, OS
SEGUINTES PROCESSOS:
Proc: 2.453/08
Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 19ª
Região.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Encaminhem-se à Promotoria de Justiça de São
Luiz do Quitunde.
Proc: 2.455/08
Interessado:  Procuradoria da República em Alagoas.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Encaminhem-se à Assessoria Técnica para análise
e parecer.

Diretoria Geral da Procuradoria Geral de Justiça, em Maceió,
25 de setembro de 2008.

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Assessor Técnico/Diretoria Geral

ATO DE EXONERAÇÃO 62/08

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
SUBSTITUTO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de
suas atribuições legais, especialmente as que lhe são conferidas
pelo inciso VII do art. 9º da Lei Complementar Estadual nº
15, de 22 de novembro de 1996, resolve exonerar, a pedido,
LUIZ ROBERTO BARROS FARIAS do cargo de Oficial
de Ministério Público, Símbolo AE-106 - PGJ, do Quadro
de Serviços Auxiliares de Apoio Técnico e Administrativo do
Ministério Público.

Procuradoria-Geral de Justiça, em Maceió, 24 de
setembro de 2008.

FRANCISCO JOSÉ SARMENTO DE AZEVEDO
Procurador-Geral de Justiça Substituto

ATO DE DESEFICACIZAÇÃO 05/08

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA SUBSTITUTO
DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições
legais, especialmente as que lhe são conferidas pelo inciso
VII do art. 9º da Lei Complementar Estadual nº 15, de 22 de
novembro de 1996  e o que consta no processo PGJ nº 2.291/
08, resolve deseficacizar o Ato de Nomeação nº 30/08, de
22 de agosto do corrente ano, publicado no Diário Oficial do
dia subseqüente, que nomeou LICIANE TENÓRIO
CAVALCANTE para exercer o cargo de Assistente de
Promotoria de Justiça, Símbolo AE-109 - PGJ, do Quadro
de Serviços Auxiliares de Apoio Técnico e Administrativo do
Ministério Público, criado pela Lei nº 6.623/05.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 25
de setembro de 2008.

FRANCISCO JOSÉ SARMENTO DE AZEVEDO
Procurador-Geral de Justiça Substituto

PORTARIA nº 653, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
SUBSTITUTO DO ESTADO DE ALAGOAS, usando de
suas atribuições legais e na forma do artigo 59, inciso V da
Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, resolve
conceder em favor do Soldado PM JEFFERSON
WELLIGTON BISPO GOMES, da Assessoria Militar desta
Procuradoria-Geral de Justiça, 08 (oito) meias diárias, no
valor unitário de R$ 22,50 (vinte dois reais e cinqüenta
centavos), perfazendo um total de R$ 180,00 (cento e oitenta
reais), em face da despesa com seu deslocamento à cidade
de Anadia, nos dias 03, 10, 17, 24 de Junho e 05, 12, 19, 26
agosto do corrente ano, a serviço da Procuradoria-Geral de
Justiça, correndo a despesa por conta da verba 03004,
categoria econômica 339015 do orçamento vigente.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

FRANCISCO JOSÉ SARMENTO DE AZEVEDO
Procurador-Geral de Justiça Substituto.

PORTARIA nº 654, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
SUBSTITUTO DO ESTADO DE ALAGOAS, usando das
atribuições legais e na forma do artigo 59, inciso V da Lei
Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, resolve
conceder em favor do Soldado PM CARLOS ALEXANDRE
DOS SANTOS, da Assessoria Militar desta Procuradoria-
Geral de Justiça, 06 (seis) meias diárias, no valor unitário de
R$ 22,50 (vinte dois reais e cinqüenta centavos), perfazendo
um total de R$135,00 (cento e trinta e cinco reais), em face
da despesa com seu deslocamento à cidade de Anadia, nos
dias 03, 10, 17, 24 de junho, 05 e 12 de agosto do corrente
ano, a serviço da Procuradoria-Geral de Justiça, correndo a
despesa por conta da verba 03004, categoria econômica
339015 do orçamento vigente.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

FRANCISCO JOSÉ SARMENTO DE AZEVEDO
Procurador-Geral de Justiça Substituto.

PORTARIA nº 655, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
SUBSTITUTO DO ESTADO DE ALAGOAS, usando de
suas atribuições legais e na forma do artigo 59, inciso V da
Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, resolve
conceder em favor do 3º Sargento PM FRANCISCO
MIGUEL DOS SANTOS, da Assessoria Militar desta
Procuradoria-Geral de Justiça, 06 (seis) diárias, no valor
unitário de R$ 55,00 (cinqüenta e cinco reais), perfazendo
um total de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), em face da
despesa com seu deslocamento a cidade Palmeira dos Índios,
no período de 10 à 12 e 17 à 19 de junho e de 29 a 31 de
julho do corrente ano, a serviço da Procuradoria-Geral de
Justiça, correndo a despesa por conta da verba 03004,
categoria econômica 339015 do orçamento vigente.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

FRANCISCO JOSÉ SARMENTO DE AZEVEDO
Procurador-Geral de Justiça Substituto

PORTARIA nº 656, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
SUBSTITUTO DO ESTADO DE ALAGOAS, usando de
suas atribuições legais e na forma do artigo 59, inciso V da
Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, resolve
conceder em favor do 1º Sargento PM JOSÉ CRISTÓVÃO
DA SILVA SANTOS, da Assessoria Militar desta
Procuradoria-Geral de Justiça, 01 (uma) meia diária, no valor
de R$ 27,50 (vinte sete reais e cinqüenta centavos), em face
da despesa com seu deslocamento a cidade de Arapiraca,
no dia 19 de julho do corrente ano, a serviço da Procuradoria-
Geral de Justiça, correndo a despesa por conta da verba
03004, categoria econômica 339015 do orçamento vigente.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

FRANCISCO JOSÉ SARMENTO DE AZEVEDO
Procurador-Geral de Justiça Substituto

PORTARIA nº 657, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
SUBSTITUTO DO ESTADO DE ALAGOAS, usando de
suas atribuições legais e na forma do artigo 59, inciso V da
Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, resolve
conceder em favor do 1º Sargento PM ALEX OLIVEIRA
DE ARAÚJO, da Assessoria Militar desta Procuradoria-Geral
de Justiça, 01 (uma) meia diária, no valor de R$ 27,50 (vinte
sete reais e cinqüenta centavos), em face da despesa com
seu deslocamento a cidade de Arapiraca, no dia 19 de julho
do corrente ano, a serviço da Procuradoria-Geral de Justiça,
correndo a despesa por conta da verba 03004, categoria
econômica 339015 do orçamento vigente.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

FRANCISCO JOSÉ SARMENTO DE AZEVEDO
Procurador-Geral de Justiça Substituto

PORTARIA nº 658, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
SUBSTITUTO DO ESTADO DE ALAGOAS, usando de
suas atribuições legais e na forma do artigo 59, inciso V da
Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, resolve
conceder em favor do 2º Sargento PM  MARIVAN DA
SILVA, da Assessoria Militar desta Procuradoria-Geral de
Justiça, 12 (doze) meias diárias, no valor unitário de R$ 27,50
(vinte sete reais e cinqüenta centavos), perfazendo um total
de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), em face da despesa
com seu deslocamento à cidade de União dos Palmares, nos
dias 03, 06, 08, 09 a 10, 15, 16, 17, 22 a 23, 24 e 31 de
julho do corrente ano, a serviço da Procuradoria-Geral de
Justiça, correndo a despesa por conta da verba 03004,
categoria econômica 339015 do orçamento vigente.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

FRANCISCO JOSÉ SARMENTO DE AZEVEDO
Procurador-Geral de Justiça Substituto

PORTARIA nº 659, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
SUBSTITUTO DO ESTADO DE ALAGOAS, usando de
suas atribuições legais e na forma do artigo 59, inciso V da
Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, resolve
conceder em favor do Cabo PM CÍCERO SOARES DOS
SANTOS, da Assessoria Militar desta Procuradoria-Geral
de Justiça, 02 (duas) meias diárias, no valor unitário de R$
22,50 (vinte dois reais e cinqüenta centavos), perfazendo um
total de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), em face da despesa
com seu deslocamento as cidades de Messias e Arapiraca,
nos dias 16 e 19 de julho do corrente ano, a serviço da
Procuradoria-Geral de Justiça, correndo a despesa por conta
da verba 03004, categoria econômica 339015 do orçamento
vigente.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

FRANCISCO JOSÉ SARMENTO DE AZEVEDO
Procurador-Geral de Justiça Substituto
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PORTARIA nº 660, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
SUBSTITUTO DO ESTADO DE ALAGOAS, usando de
suas atribuições legais e na forma do artigo 59, inciso V da
Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, resolve
conceder em favor do Soldado PM SEVERINO SEVERO
DOS SANTOS, da Assessoria Militar desta Procuradoria-
Geral de Justiça, 01 (uma) meia diária, no valor de R$ 22,50
(vinte dois reais e cinqüenta centavos), em face da despesa
com seu deslocamento à cidade de Pilar,  no dia 14 de julho
do corrente ano, a serviço da Procuradoria-Geral de Justiça,
correndo a despesa por conta da verba 03004, categoria
econômica 339015 do orçamento vigente.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

FRANCISCO JOSÉ SARMENTO DE AZEVEDO
Procurador-Geral de Justiça Substituto

PORTARIA nº 661, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
SUBSTITUTO DO ESTADO DE ALAGOAS, usando de
suas atribuições legais e na forma do artigo 59, inciso V da
Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, resolve
conceder em favor do Soldado PM ZENÁSIO ROCHA DA
SILVA, da Assessoria Militar desta Procuradoria-Geral de
Justiça, 01 (uma) meia diária, no valor de R$ 22,50 (vinte e
dois reais e cinqüenta centavos), em face da despesa com
seu deslocamento à cidade de Messias, no dia 16 de julho
do corrente ano, a serviço da Procuradoria-Geral de Justiça,
correndo a despesa por conta da verba 03004, categoria
econômica 339015 do orçamento vigente.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

FRANCISCO JOSÉ SARMENTO DE AZEVEDO
Procurador-Geral de Justiça Substituto

PORTARIA nº 662, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
SUBSTITUTO DO ESTADO DE ALAGOAS, usando de
suas atribuições legais e na forma do artigo 59, inciso V da
Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, resolve
conceder em favor de ADRIANO DA SILVA ARAÚJO,
ocupante do cargo Técnico de  Manutenção de
Computadores, do quadro de serviços auxiliares de apoio
técnico e administrativo do Ministério Público do Estado de
Alagoas, 01 (uma) meia diária, no valor de R$ 22,50 (vinte e
dois reais e cinqüenta centavos), em face da despesa com
seu deslocamento à cidade de Rio Largo, no dia 08 setembro
do corrente ano, a serviço da Procuradoria-Geral de Justiça,
correndo a despesa por conta da verba 03004, categoria
econômica 339014 do orçamento vigente.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

FRANCISCO JOSÉ SARMENTO DE AZEVEDO
Procurador-Geral de Justiça Substituto

PORTARIA nº 663, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
SUBSTITUTO DO ESTADO DE ALAGOAS,  no uso de
suas atribuições legais, resolve excluir da Portaria nº 589/08,
de 28 de agosto, o Dr. DELFINO COSTA NETO, Promotor
de Justiça Titular da 7ª Promotoria de Justiça Especial Cível
e Criminal da Capital, de 3ª entrância, que o designou para o
Plantão Judiciário da Capital referente aos dias 27 e 28 de
setembro, e designar para o mesmo o Dr. LISAEL DE
ALMEIDA, Promotor Titular da Promotoria de Justiça Única
Cível de Cumprimento de Requisitórios e Atos Processuais,
de 3ª entrância.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

FRANCISCO JOSÉ SARMENTO DE AZEVEDO
Procurador-Geral de Justiça Substituto

SECRETARIA DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO

O Conselho Superior do Ministério Público do Estado de
Alagoas, em sua 30ª Reunião Ordinária do ano 2008,
realizada no dia 23 de setembro do ano em curso, deliberou
acerca dos seguintes processos:
Para Deliberação:
1 - Processo nº 2252/2008. Interessada: Dra. Gilcele Dâmaso
de Almeida Lima. Assunto: Pedido formulado por Promotora
de Justiça requerendo a autorização para participar do Curso
de Perícia Forense em Crime de Tortura, realizado no
Auditório da Procuradoria Geral de Justiça, nos dias 15, 16
e 17 de setembro.
Deliberação: O Conselho Superior referendou o afastamento
concedido pelo Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça
Substituto.
2 - Processo nº 2174/2008. Interessada: Dra. Stela Valéria
Soares de F. Cavalcanti. Assunto: Pedido formulado por
Promotora de Justiça requerendo a autorização para participar
do Congresso do Conselho Nacional dos Procuradores-
Gerais do MP e da União.
Deliberação: O Conselho Superior referendou o afastamento
concedido pelo Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça
Substituto.
3 – Processo nº 2274/2008. Interessado: Dr. Cláudio Luiz
Galvão Malta. Assunto: Requerimento de Licença Especial
para frequentar curso de pós-graduação (Mestrado) no
exterior.
Deliberação: O Conselho Superior concedeu à unanimidade
licença especial para estudos no exterior, pelo período de 02
(dois) anos, com as cautelas previstas no artigo 126, do Ato
CSMP nº 001/99.
Para julgamento:
4 - Processo nº 2610/2007. Interessada: PJCFPM. Assunto:
Promoção de Arquivamento de Procedimento Administrativo
que visava apurar suposto ato de improbidade administrativa
de gestor público municipal.
Deliberação: O Conselho Superior, à unanimidade, homologou
a promoção de arquivamento, com base no voto do
Conselheiro Dr. Luciano Chagas da Silva, que tem a seguinte
ementa: “1- Encaminhamento ao Ministério Público de
representação formulada por João Mendes da Silva,
Vereador, em razão de suposto ato de improbidade
administrativa do Prefeito de Maceió, referente à
apresentação intempestiva do Projeto de Lei Orçamentária
de 2008. 2 - A Promotoria de Justiça Coletiva da Fazenda
Pública Municipal opinou pelo arquivamento dos autos,
porque apesar de intempestiva a apresentação do projeto,
não houve má-fé, consubstanciando-se em mera
irregularidade. 3 – Arquivamento que deve ser homologado.”
5 - Processo nº 007/2008. Interessada: PJCFPM. Assunto:
Promoção de Arquivamento de Procedimento Administrativo
que visava a implantação de adicional de insalubridade para
os servidores públicos da Secretaria Municipal de Saúde de
Maceió.
Deliberação: O Conselho Superior, à unanimidade, homologou
a promoção de arquivamento, com base no voto do
Conselheiro Dr. Luciano Chagas da Silva, que tem a seguinte
ementa: “1- Encaminhamento ao Ministério Público de
denúncia anônima em face da Secretaria Municipal de Saúde
de Maceió, objetivando a implantação de adicional de
insalubridade e enquadramento. 2 - A Promotoria de Justiça
Coletiva da Fazenda Pública opinou pelo arquivamento dos
autos, porque a hipótese em comento além de não se
enquadrar como direito e interesse coletivos, também está
inepta por não atender os requisitos do art. 14 da Lei nº
8429/92. 3 – Arquivamento que deve ser homologado.”
6 - Processo nº 790/2008. Interessada: PJCFPM. Assunto:
Promoção de Arquivamento de Procedimento Administrativo
que visava apurar eventuais irregularidades na contratação
de servidores pela Prefeitura Municipal de Maceió.
Deliberação: O Conselho Superior, à unanimidade, homologou
a promoção de arquivamento, com base no voto do
Conselheiro Dr. Luciano Chagas da Silva, que tem a seguinte
ementa: “1- Encaminhamento ao Ministério Público de
representação, advinda da Procuradoria da República em
Alagoas, versando sobre eventuais irregularidades na
contratação de servidores pela Prefeitura Municipal. 2 - A
Promotoria de Justiça Coletiva da Fazenda Pública Municipal
opinou pelo arquivamento dos autos, porque a denúncia
formulada sem qualquer prova e de forma anônima acarreta
a inépcia na representação. 3 – Arquivamento que deve ser
homologado.”
7 - Processo nº 353/2008. Interessada: PJCFPM. Assunto:
Promoção de Arquivamento de Procedimento Administrativo
que versava sobre compra com dinheiro público de um prédio
da sede do Grupo Gay de Alagoas.
Deliberação: O Conselho Superior, à unanimidade, homologou
a promoção de arquivamento, com base no voto do
Conselheiro Dr. Luciano Chagas da Silva, que tem a seguinte
ementa: “1- Encaminhamento ao Ministério Público de
representação do Presidente do Grupo Gay Afro-
Descendentes Filhos de Axé, versando sobre compra com
dinheiro público de prédio da sede do Grupo Gay de Alagoas.

2 - A Promotoria de Justiça Coletiva da Fazenda Pública
Municipal opinou pelo arquivamento dos autos, porque a
representação foi formulada sem qualquer prova,
conseqüentemente inepta. 3 – Arquivamento que deve ser
homologado.”
8 - Processo nº 1459/2006. Interessada: Promotoria de
Justiça de Porto Calvo. Assunto: Promoção de Arquivamento
de Procedimento Administrativo que visava investigar
eventuais irregularidades sobre os valores repassados para o
Programa de Educação do FNDE.
Deliberação: O Conselho Superior, à unanimidade, homologou
a promoção de arquivamento, com base no voto do
Conselheiro Dr. Luciano Chagas da Silva, que tem a seguinte
ementa: “1- Processo administrativo com o fim de averiguar
eventuais irregularidades sobre os valores repassados para o
Programa de Educação do FNDE. 2 - A Promotoria de Justiça
de Porto Calvo opinou pelo arquivamento dos autos, haja
vista que foi constatada a aplicação regular dos recursos. 3 –
Arquivamento que deve ser homologado.”
9 - Processo nº 2415/2007. Interessada: PJCFPM. Assunto:
Promoção de arquivamento de procedimento administrativo
instaurado através de denúncia anônima, que visava apurar
supostas irregularidades nos pagamentos e quadro de
funcionários da Secretaria Municipal de Educação de Maceió.
Deliberação: O Conselho Superior, à unanimidade, homologou
a promoção de arquivamento, com base no voto do
Conselheiro Dr. Luciano Chagas da Silva, que tem a seguinte
ementa: “1- Encaminhamento ao Ministério Público pelo
Sindicato de Servidores do Poder Judiciário e MPU, e
SINDPETRO/AL/PE de denúncia anônima por via transversa
em face da Secretaria Municipal de Educação de Maceió,
versando sobre supostas irregularidades nos pagamentos e
quadro de funcionários. 2 - A Promotoria de Justiça Coletiva
da Fazenda Pública opinou pelo arquivamento dos autos,
porque a hipótese em comento, além de se tratar de denúncia
anônima por via transversa também está inepta por não atender
os requisitos do art. 14 da Lei 8429/92. 3 – Arquivamento
que deve ser homologado.”
10 – Processo nº 938/2005. Interessada: Promotoria de
Justiça de São Miguel dos Campos. Assunto: Promoção de
Arquivamento de Procedimento Administrativo referente à
apuração de suposto ato de improbidade administrativa
praticado pela gestora pública municipal.
Deliberação: O Conselho Superior, à unanimidade, homologou
a promoção de arquivamento, com base no voto do
Conselheiro Dr. Luciano Chagas da Silva, que tem a seguinte
ementa: “1- Encaminhamento ao Ministério Público de
documentos, advindos de processo da Justiça do Trabalho
de São Miguel dos Campos, em razão de suposto ato de
improbidade administrativa praticado pela Prefeita Maria
Helena Castro Jatobá Lins e pelo Prefeito posterior, Wladimir
Chaves de Brito. 2 - A Promotoria de Justiça de São Miguel
dos Campos, opinou pelo arquivamento dos autos, porque
constatado que não houve má-fé, ou seja, conduta dolosa
exigida para configuração do ato de improbidade
administrativa. 3 – Arquivamento que deve ser homologado.”
11 - Processo nº 3021/2007. Interessada: PJCFPM. Assunto:
Promoção de Arquivamento de Procedimento Administrativo
instaurado após representação formulada por Alexandre José
Pedrosa Costa, dando conta se suposto ato de improbidade
administrativa por omissão  no dever de ofício praticada por
agentes públicos do município de Maceió.
Deliberação: O Conselho Superior, à unanimidade, homologou
a promoção de arquivamento, com base no voto do
Conselheiro Dr. Luciano Chagas da Silva, que tem a seguinte
ementa: “1- Encaminhamento ao Ministério Público de
representação formulada por Alexandre José Pedrosa Costa,
em razão de suposto ato de improbidade administrativa por
omissão do dever de ofício, praticada por agentes públicos
do município de  Maceió. 2 - A Promotoria de Justiça Coletiva
da Fazenda Pública opinou pelo arquivamento dos autos,
porque não houve má-fé, ou seja, inexistiu conduta dolosa
exigida para configuração do ato de improbidade
administrativa, bem como o ato pretendido foi atendido,
ocorrendo a perda do objeto. 3 – Arquivamento que deve
ser homologado.”
12 - Processo nº 1487/2008. Interessada: PJCEDMA.
Assunto: Promoção de Arquivamento de Procedimento
Administrativo instaurado após representação contra Igreja
Evangélica situada no Bairro do Farol.
Deliberação: O Conselho Superior, à unanimidade, homologou
a promoção de arquivamento, com base no voto do
Conselheiro Dr. Eduardo Barros Malheiros, que tem a seguinte
ementa: “Representação de moradora contra Igreja
Evangélica por poluição sonora.  Após gestões promovidas
pela Promotoria o Órgão ambiental da prefeitura de Maceió,
efetuando fiscalização ‘in loco’, concluiu pela inexistência de
dano ambiental reclamado. Arquivamento que deve ser
homologado.”
13 - Processo nº 1651/2008. Interessada: PJCEDMA.
Assunto: Promoção de Arquivamento de Procedimento
Administrativo instaurado após representação contra o
Colégio São Judas Tadeu, que dava conta de supostos danos
ao meio ambiente.

Deliberação: O Conselho Superior, à unanimidade, homologou
a promoção de arquivamento, com base no voto do
Conselheiro Dr. Eduardo Barros Malheiros, que tem a seguinte
ementa: “1- Representação de cidadão contra o Colégio São
Judas Tadeu, por danos ao meio ambiente, ou seja, supressão
de vegetação destinada a ornamentação pública. 2 –  Após
gestões promovidas pela Promotoria foi assinado pelo
representante da Escola Termo de Ajuste de Conduta,
sanando a irregularidade denunciada. 3 -  Arquivamento que
deve ser homologado.”
14 - Processo nº 809/2008. Interessada: PJCFPM. Assunto:
Promoção de Arquivamento de Procedimento Administrativo
instaurado após representação, dando conta de supostas
nomeações irregulares de concursados pela Secretaria
Municipal de Educação de Maceió.
Deliberação: O Conselho Superior, à unanimidade, homologou
a promoção de arquivamento, com base no voto do
Conselheiro Dr. Eduardo Barros Malheiros, que tem a seguinte
ementa: “1 - Representação formulada ao Ministério Público
contra nomeação irregular de concursados pela Secretaria
Municipal de Educação de Maceió. 2 – Irregularidades
sanadas pela administração, segundo informação dos
representantes. 3 - Arquivamento que deve ser acatado.”
15 - Processo nº 1435/2008. Interessada: PJCEDMA.
Assunto: Promoção de Arquivamento de Procedimento
Administrativo instaurado após representação, contra a
danceteria “Xamêgo do Povo”, dando conta de suposta
poluição sonora.
Deliberação: O Conselho Superior, à unanimidade, homologou
a promoção de arquivamento, com base no voto do
Conselheiro Dr. Eduardo Barros Malheiros, que tem a seguinte
ementa: “1 - Representação de cidadão contra danceteria
por poluição sonora. 2 – Procedimento investigatório do qual
resultou informação de que o estabelecimento infrator havia
fechado as portas, sanando o problema denunciado. 3 -
Homologação de arquivamento que se impõe.”
16 - Processo nº 1771/2008. Interessada: PJCEDMA.
Assunto: Promoção de Arquivamento de Procedimento
Administrativo instaurado após representação, contra o
estabelecimento comercial denominado “Bar Oriental”, dando
conta de suposta poluição sonora.
Deliberação: O Conselho Superior, à unanimidade, homologou
a promoção de arquivamento, com base no voto do
Conselheiro Dr. Eduardo Barros Malheiros, que tem a seguinte
ementa: “1 - Representação de cidadão contra bar por
poluição sonora. 2 – Procedimento investigatório do qual
resultou informação de que o estabelecimento infrator havia
fechado as portas, sanando o problema denunciado. 3 -
Homologação de arquivamento que se impõe.”
17 - Processo nº 1811/2008. Interessada: PJCEDMA.
Assunto: Promoção de Arquivamento de Procedimento
Administrativo instaurado após representação, dando conta
de suposta poluição sonora praticada pela Indústria
ALPLAST fabricantes de tubos de PVC, localizada na Rua
Cel. Valfrido Rocha, nesta capital.
Deliberação: O Conselho Superior, à unanimidade, homologou
a promoção de arquivamento, com base no voto do
Conselheiro Dr. Eduardo Barros Malheiros, que tem a seguinte
ementa: “1 - Representação de cidadãos contra por poluição
sonora povocada por indústria de tubos de PVC desta capital.
2 – Procedimento investigatório do qual resultou assinatura
em Termo de Ajustamento de Conduta, sanando o problema
denunciado. 3 -  Homologação de arquivamento que se
impõe.”
18 - Processo nº 1436/2008. Interessada: PJCEDMA.
Assunto: Promoção de Arquivamento de Procedimento
Administrativo instaurado após representação, contra o
estabelecimento comercial denominado “QG DO FAROL”,
dando conta de suposta poluição sonora.
Deliberação: O Conselho Superior, à unanimidade, homologou
a promoção de arquivamento, com base no voto do
Conselheiro Dr. Eduardo Barros Malheiros, que tem a seguinte
ementa: “1 - Representação de cidadão contra bar por
poluição sonora. 2 – Procedimento investigatório do qual
resultou assinatura de Termo de Ajustamento de Conduta,
sanando o problema solucionado. 3 -  Homologação de
arquivamento que se impõe.”
19 - Processo nº 1164/2007. Interessada: PROESDEC.
Assunto: Promoção de Arquivamento de Procedimento
Administrativo referente à organização dos festejos juninos
do ano de 2007.
Deliberação: O Conselho Superior, à unanimidade, homologou
a promoção de arquivamento, com base no voto do
Conselheiro Dr. Eduardo Barros Malheiros, que tem a seguinte
ementa: “1 – Arquivamento de procedimento administrativo
relativos à organização dos festejos juninos de 2007. 2 –
Concluídos os festejos, a Promotoria interessada pede a
homologação do arquivamento por ter o procedimento
perdido o objeto. 3 -  Homologação do arquivamento que se
impõe.”
20 - Processo nº 225/2005. Interessada: PJCCANP. Assunto:
Promoção de Arquivamento de Procedimento Administrativo
instaurado após NOTÍCIA-CRIME, dando conta de suposta
prática de tortura por policiais, contra acusado de crime de
homicídio, a fim de obter confissão.
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Deliberação: O Conselho Superior, à unanimidade, homologou
a promoção de arquivamento, com base no voto do
Conselheiro Dr. Eduardo Barros Malheiros, que tem a seguinte
ementa: “1 – Notícia-Crime por suposta prática de tortura
por policiais contra acusado de crime de homicídio para obter
confissão. 2 – Tortura não comprovada após investigação
promovida pela polícia, a requerimento do Ministério Público,
face ao decurso do tempo e não ter sido encontrada a suposta
vítima.  3 -  Arquivamento que deve ser homologado.”
21 - Processo nº 279/2007. Interessada: PJCFPM. Assunto:
Promoção de Arquivamento de Procedimento Administrativo
instaurado após denúncia de contratação irregular de
estagiários para substituir professores na rede de ensino
municipal de Maceió.
Deliberação: O Conselho Superior, à unanimidade, homologou
a promoção de arquivamento, com base no voto do
Conselheiro Dr. Eduardo Barros Malheiros, que tem a seguinte
ementa: “1 – Denúncia de contratação irregular de estagiários
para substituir professores em rede de ensino municipal de
Maceió. 2 – Existência de procedimento no âmbito da
Promotoria que já apura a suposta irregularidade denunciada.
3 -  Arquivamento que deve ser mantido.”
22 - Processo nº 1460/2008. Interessada: Promotoria de
Justiça de Pão de Açúcar. Assunto: Promoção de
Arquivamento de Procedimento Administrativo instaurado
após NOTÍCIA-CRIME, dando conta de irregularidade no
transporte de animais silvestres sem a devida autorização do
IBAMA.
Deliberação: O Conselho Superior, à unanimidade, homologou
a promoção de arquivamento, com base no voto do
Conselheiro Dr. Eduardo Barros Malheiros, que tem a seguinte
ementa: “1 – Notícia Crime relativa ao meio ambiente –
transporte de animais silvestres – Constatado através de auto
de infração do IBAMA. 2 – Infração praticada em 09/06/
2003, ensejando a prescrição. 3 -  Homologação do
arquivamento.”
23 - Processo nº 1483/2007. Interessada: Promotoria de
Justiça de Capela. Assunto: Promoção de Arquivamento de
Procedimento Administrativo instaurado após representação
do Sindicato dos Auxiliares e Técnicos de Enfermagem, em
desfavor da Prefeitura Municipal de Capela, dando conta de
vantagens salariais não pagas.
Deliberação: O Conselho Superior, à unanimidade, homologou
a promoção de arquivamento, com base no voto do
Conselheiro Dr. Eduardo Barros Malheiros, que tem a seguinte
ementa: “1 – Arquivamento de REPRESENTAÇÃO DO
SINDICATO DOS AUXILIARES E TÉCNICOS DE
ENFERMAGEM contra a PREFEITURA DE CAPELA,
relativamente a vantagens salariais não pagas. 2 –
Arquivamento que deve ser mantido já que a Prefeitura
cumpriu as exigências reclamadas.”
24 - Processo nº 1121/2008. Interessada: PJCFPM. Assunto:
Promoção de Arquivamento de Procedimento Administrativo
instaurado após representação, dando conta de supostas
irregularidades na utilização dos mercados públicos da Capital.
Deliberação: O Conselho Superior, à unanimidade, homologou
a promoção de arquivamento, com base no voto do
Conselheiro Dr. Eduardo Barros Malheiros, que tem a seguinte
ementa: “ Representação de Vereador apontando supostas
irregularidades na utilização dos mercados públicos da capital.
Após investigação e oitiva do Sr. Secretário de Abastecimento
Municipal, não se comprovaram as irregularidades
denunciadas. Arquivamento que deve ser mantido.”
25 - Processo nº 68/2006. Interessada: PJCCANP. Assunto:
Promoção de Arquivamento de Procedimento Administrativo
instaurado após notícia de suposta negligência médica, em
desfavor de profissional da área de saúde (médico).
Deliberação: O Conselho Superior, à unanimidade, homologou
a promoção de arquivamento, com base no voto do
Conselheiro Dr. Eduardo Barros Malheiros, que tem a seguinte
ementa: “ Notícia de negligência médica em desfavor do Dr.
Fabian Fernandes da Silva. Resultado de sindicância nº 30/
05/CREMAL comunga com diagnóstico do médico e que o
óbito da vítima não mostrou relação direta com a manutenção
das próteses valvares, e sim, doença corovalvar reumática.
Conclusão da sindicância não vislumbra infração ética ao artigo
61 do CEM, pedindo arquivamento da sindicância.
Inexistência de provas.  Arquivamento que deve ser mantido.”

Sala Doutor Joubert Câmara Scala, em Maceió, 23 de
setembro de 2008.

WLADIMIR BESSA DA CRUZ
Promotor de Justiça

 Secretário  do CSMP

 =================================================
 > > > > >   PROTOCOLO GERAL   < < < < <

 =================================================
 AO(S) ‘25’ DIA(S) DO MÊS DE SETEMBRO O
 FUNCIONÁRIO COMPETENTE DESTE SETOR DE
 PROTOCOLO,PROMOVEU A DEVOLUÇÃO AO
TRIBUNAL
 DE JUSTIÇA,ATÉ AS TREZE E TRINTA, DOS
 SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO
RELACIONADO(S):
——————————————————————

         2ª CAMARA CIVEL
——————————————————————
  2008.001341-0
  AGRAVO DE INSTRUMENTO
  CAPITAL
  AGRATE    :
  HUGO CELSO HABBEMA DE MAIA NETO
  AGRADO    :
  MARIA TEREZA PEREIRA DE LYRA COLLOR DE
MELLO
  Entrada :4/9/2008      Retirada :8/9/2008
  Devolução :25/9/2008    Saidap/ TJ 25/9/2008

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 4/9/2008
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  VICENTE FELIX CORREIA

——————————————————————
2ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2008.002308-8
  APELAçãO CIVEL
  CAPITAL
  APETE     :
  CAIXA SEGURADORA S/A
  APEDO     :
  JESSICA  GOMES DA SILVA REP. P/MãE MARIA
NAZARé
  DA SILVA
  Entrada :22/9/2008     Retirada :22/9/2008
  Devolução :25/9/2008    Saidap/ TJ 25/9/2008

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 22/9/2008
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DENNIS LIMA CALHEIROS

 ——————————————————————
         2ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2008.002375-8
  APELAçãO CIVEL
  CAPITAL
  APETE     :
  MUNICíPIO DE MACEIó
  APEDO     :
  MARILDA BARROS MELO
  Entrada :22/9/2008     Retirada :22/9/2008
  Devolução :25/9/2008    Saidap/ TJ 25/9/2008

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 22/9/2008
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DENNIS LIMA CALHEIROS

——————————————————————
2ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2008.002621-1
  APELAçãO CIVEL
  CAPITAL
  APETE     :
  ADALBERON PEREIRA DA SILVA E OUTROS
  APEDO     :
  ESTADO DE ALAGOAS
  Entrada :22/9/2008     Retirada :22/9/2008
  Devolução :25/9/2008    Saidap/ TJ 25/9/2008

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 22/9/2008
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DENNIS LIMA CALHEIROS

——————————————————————
2ª CAMARA CIVEL

 ——————————————————————
  2008.002415-2
  APELAçãO CIVEL
  PORTO CALVO
  APETE     :
  MUNICíPIO DE PORTO CALVO
  APEDO     :
  JEBSON CLAYTON FARIAS DE MELO
  Entrada :22/9/2008     Retirada :22/9/2008
  Devolução :25/9/2008    Saidap/ TJ 25/9/2008

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 22/9/2008
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DENNIS LIMA CALHEIROS

 ——————————————————————
         2ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2008.002292-1
  APELAçãO CIVEL
  CAPITAL
  APETE     :
  MUNICíPIO DE MACEIó
  APEDO     :
  VIVIANE DOS SANTOS
  Entrada :22/9/2008     Retirada :22/9/2008
  Devolução :25/9/2008    Saidap/ TJ 25/9/2008

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 22/9/2008
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  SERGIO ROCHA CAVALCANTE JUCA

——————————————————————
2ª CAMARA CIVEL

 ——————————————————————
  2008.002347-3
  AGRAVO EM A. CIVEL
  CAPITAL
  AGRAVATE  :
  ESTADO DE ALAGOAS
  AGRAVADO  :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :22/9/2008     Retirada :22/9/2008
  Devolução :25/9/2008    Saidap/ TJ 25/9/2008

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 22/9/2008
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  MICHELINE LAURINDO T.SILVEIRA DOS ANJOS

 =========================================
     BIANCA ATTANASIO ANDRADE

        ASSESSORA TÉCNICA
 ========================================

 =================================================
 > > > > >   PROTOCOLO GERAL   < < < < < <

 =================================================
 AO(S) ‘25’ DIA(S) DO MÊS DE SETEMBRO O
 FUNCIONÁRIO COMPETENTE DESTE SETOR DE
 PROTOCOLO,PROCEDEU A DISTRIBUIÇÃO
 AUTOMÁTICA,ATÉ AS TREZE E TRINTA, DOS
 SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO
RELACIONADO(S):

——————————————————————
1ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2008.002609-1
  APELAçãO CIVEL
  CAPITAL
  APETE     :
  ESTADO DE ALAGOAS
  APEDO     :
  ALMIR ALESSANDRO CORREIA PEREIRA
  Entrada :25/9/2008     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 25/9/2008
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  FRANCISCO JOSE SARMENTO DE AZEVEDO

——————————————————————
2ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2008.001504-3
  AGRAVO DE INSTRUMENTO
  PILAR
  AGRATE    :
  JJ. CONSTRUTORA E ASSESSORIA LTDA
(CERCON)

  AGRADO    :
  MINISTéRIO PúBLICO
  Entrada :25/9/2008     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 25/9/2008
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DENNIS LIMA CALHEIROS

——————————————————————
2ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2008.001348-9
  APELAçãO CIVEL
  CAPITAL
  APETE     :
  ROMEU SOARES E OUTROS
  APEDO     :

  ESTADO DE ALAGOAS
  Entrada :25/9/2008     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 25/9/2008
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  SERGIO ROCHA CAVALCANTE JUCA

——————————————————————
2ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2008.001952-2
  EMBARGOS DE DECLARACAO EM AGRAVO DE
  INSTRUMENTO
  CAPITAL
  EMBARGANTE:
  EDUARDO JOSé DE MOURA LIMA

  EMBARGADO :
  VANESSA MASCARENHAS LIMA REP. P/MãE
VIVIANE
  MARIA MOTA MASCARENHAS E OUTRO
  Entrada :25/9/2008     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 25/9/2008
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  VICENTE FELIX CORREIA

——————————————————————
2ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2005.001062-8
  APELAçãO CIVEL
  CAPITAL
  APETE     :
  ESTADO DE ALAGOAS
  APEDO     :
  MANOEL BARROS DE LIMA REP. PELA ESPOSA E
OUTROS
  Entrada :25/9/2008     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 25/9/2008
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  AFRANIO ROBERTO PEREIRA DE QUEIROZ
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——————————————————————
2ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2008.001785-8
  APELAçãO CIVEL
  CAPITAL
  APETE     :
  TELEMAR NORTE LESTE S.A
  APEDO     :
  ESTADO DE ALAGOAS
  Entrada :25/9/2008     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :
 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 25/9/2008
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  SERGIO ROCHA CAVALCANTE JUCA

——————————————————————
2ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2008.002573-8
  APELAçãO CIVEL
  NOVO LINO
  APETE     :
  MUNICíPIO DE NOVO LINO
  APEDO     :
  JOSé âNGELO FERRO JORGE
  Entrada :25/9/2008     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 25/9/2008
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  VICENTE FELIX CORREIA

——————————————————————
2ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2008.002115-6
  REMESSA EX OFFICIO
  CAPITAL
  REMETENTE :
  JUíZO
  PARTES    :
  MIGUEL RAYMUNDO DO NASCIMENTO NETO E
OUTRO
  Entrada :25/9/2008     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 25/9/2008
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  AFRANIO ROBERTO PEREIRA DE QUEIROZ

——————————————————————
CAMARA CRIMINAL

——————————————————————
2008.002796-9
  RECURSO CRIME
  RIO LARGO
  RECORRTE  :
  CARLOS JORGE CARDOSO DA SILVA E OUTRO
  RECORRDO  :
  MINISTéRIO PúBLICO
  Entrada :25/9/2008     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 25/9/2008
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ANTONIO ARECIPPO DE BARROS TEXEIRA
NETO

——————————————————————
CAMARA CRIMINAL

——————————————————————
2008.002733-0
  APELAçãO CRIMINAL
  CAPITAL
  APETE     :

  OSVANILTON ADELINO DE OLIVEIRA E OUTRO
  APEDO     :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :23/9/2008     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 25/9/2008
  Tipo: REDISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  EDUARDO BARROS MALHEIROS

——————————————————————
SEçãO ESPECIALIZADA CIVEL

——————————————————————
2007.001888-8
  CONFLITO NEGATIVO DE COMPETêNCIA (SEC)
  CAPITAL
  SUSCITE   :
  JUIZ DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA
CAPITAL
  SUSCIDO   :
  JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA DA CAPITAL
  Entrada :23/9/2008     Retirada :25/9/2008
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 23/9/2008
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  LUCIANO CHAGAS DA SILVA

——————————————————————
SEçãO ESPECIALIZADA CIVEL

——————————————————————
2008.000595-6
  CONFLITO NEGATIVO DE COMPETêNCIA (SEC)
  CAPITAL
  SUSCITE   :
  JUIZO DA 18ª VARA CIVEL DA CAPITAL FAZENDA
  ESTADUAL
  SUSCIDO   :
  JUIZO DA 19ª VARA CIVEL DA FAZENDA
PUBLICA
  ESTADUAL
  Entrada :23/9/2008     Retirada :25/9/2008
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 23/9/2008
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  LUCIANO CHAGAS DA SILVA

——————————————————————
SEçãO ESPECIALIZADA CIVEL

——————————————————————
2007.001615-2
  CONFLITO NEGATIVO DE COMPETêNCIA (SEC)
  CAPITAL
  SUSCITE   :
  JUIZ DE DIREITO DA 17ª VARA CíVEL DA
CAPITAL
  SUSCIDO   :
  JUIZ DE DIREITO DA 12º VARA CíVEL CA
CAPITAL
  Entrada :25/9/2008     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 25/9/2008
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  LUCIANO CHAGAS DA SILVA

——————————————————————
SEçãO ESPECIALIZADA CIVEL

——————————————————————
2008.002234-7
  CONFLITO NEGATIVO DE COMPETêNCIA (SEC)
  CAPITAL
  SUSCITE   :
  JUíZO DA 1º VARA CRIMINAL  DA CAPITAL -
INFêNCIA E

  JUVENTUDE
  SUSCIDO   :
  JUíZO DA 28ª VARA CíVEL DA CAPITAL -
INFâNCIA E
  JUVENTUDE
  Entrada :25/9/2008     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 25/9/2008
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  FABIO ROCHA CABRAL DE VASCONCELOS

——————————————————————
TRIBUNAL PLENO CIVEL

——————————————————————
2007.003216-3
  R. ESPECIAL (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
  CAPITAL
  RECORRTE  :
  UNIMED MACEIO-COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO
  LTDA
  RECORRDO  :
  EDUARDO FIRMINO DOS SANTOS
  Entrada :25/9/2008     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 25/9/2008
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA
——————————————————————

TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HC
——————————————————————
2008.002757-4
  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL
  CAPITAL
  PACIENTE  :
  JANICLEIA PEREIRA DA SILVA
            :

  Entrada :25/9/2008     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 25/9/2008
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  VICENTE FELIX CORREIA

——————————————————————
TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HC

——————————————————————
2008.001475-9
  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL
  ANADIA
  PACIENTE  :
  ANDERSON CIRIACO VIEIRA
            :

  Entrada :25/9/2008     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 25/9/2008
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  VICENTE FELIX CORREIA

——————————————————————
TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HC

——————————————————————
2008.002485-3
  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL
  CAPITAL
  PACIENTE  :
  DILSON ALVES
            :

  Entrada :25/9/2008     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 25/9/2008
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

——————————————————————
TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HC

——————————————————————
2008.002567-3
  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL
  CAPITAL
  PACIENTE  :
  PAULO MARCELO SIQUEIRA CAVALCANTE
            :

  Entrada :25/9/2008     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 25/9/2008
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUA

——————————————————————
TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HC

——————————————————————
2008.002542-2
  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL
  CAPITAL
  PACIENTE  :
  MARCUS PAULO DA COSTA BARROS
            :

  Entrada :25/9/2008     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 25/9/2008
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

——————————————————————
TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HC

——————————————————————
2008.002086-2
  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL
  CAPITAL
  PACIENTE  :
  GUSTAVO ANDRE DE PAIVA BEZERRA
            :

  Entrada :25/9/2008     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 25/9/2008
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  VICENTE FELIX CORREIA

——————————————————————
TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HC

——————————————————————
2008.002664-7
  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL
  CAPITAL
  PACIENTE  :
  JOSE WELLINGTON GOMES LIMA
            :

  Entrada :25/9/2008     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 25/9/2008
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

 =========================================
     BIANCA ATTANASIO ANDRADE

       ASSESSORA TÉCNICA
 =========================================




